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1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
0.152.00/2020 QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, E A
EMPRESA VALE DO PUIU LTDA, NA FORMA ABAIXO

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba-
CODEVASF, empresa pública federal, inscrita no CNPJ nº 00.399.857/0001-26,
autorizada sua criação pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, com suas
alterações posteriores, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art.
4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional – MIDR, nos termos do Decreto nº
11.347, de 1º de janeiro de 2023, com Sede no Setor de Grandes Áreas Norte,
Quadra 601, Conjunto I, CEP 70.830-019, Brasília, Distrito Federal, doravante
denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Diretor Presidente,
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO, brasileiro, casado, Engenheiro
Civil, portador do RG 08374272- 74 SSP/BA, inscrito no CPF nº 008.261.025-81,
residente e domiciliado nesta Capital, e o Diretor da Área de Revitalização e
Sustentabilidade Socioambiental, JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA
FILHO, solteiro, Engenheiro Agrônomo, inscrito no CPF nº 002.216.375-16,
portador da carteira de identidade nº 08.810.231-91 SSP/BA, residente e
domiciliado nesta Capital, e a empresa VALE DO PUIU LTDA, inscrita no CNPJ
nº 41.235.813/0001-48, estabelecida na Avenida Caxangá 612- Madalena,
Recife/PE, CEP: 50610-230 doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por PAULO GERARDO FEITOSA CARNEIRO CAMPELO,
brasileiro, Portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.716.414/SSP-DF, e inscrito
no CPF sob o nº 616.664.914-20 resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato n° 0.152.00/2020, em conformidade com a autorização da Diretoria
Executiva da CODEVASF, por intermédio da Resolução n° 495, de 19 de julho de
2023, constante à peça 39 do Processo nº 59500.002240/2020-11, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo visa aditar o Contrato n° 0.152.00/2020, que tem por objeto a
execução dos serviços de perfuração, montagem e instalação de 100 (cem) poços
tubulares em áreas de rochas cristalinas e 23 (vinte e três) poços tubulares em áreas de
rochas sedimentares para atendimento aos municípios do Estado do Ceará, visando
prorrogação do prazo contratual por 360 (trezentos e sessenta) dias; e aprovação do novo
cronograma físico-financeiro.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O presente contrato passa a ter seu prazo de vigência prorrogado por 360 (trezentos e
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sessenta) dias, contadas a partir de 03/08/023, passando seu vencimento para 28/07/2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DO NOVO
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Passa a ser aprovado o novo cronograma-físico financeira, constante na peça 18 fl. 03 do
processo nº 59500.002240/2020-11.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos correrão à conta do programa de trabalho nº 115.244.2217.7k66.0001 -
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional - GND 4 -
Investimento, sob a gestão da Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental.
Valor total empenhado: R$ 5.269.731,90; dotação a empenhar: R$ 0,00; necessidade de
dotação para o exercício: R$ 0,00.

5. CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas, disposições e condições pactuadas no
contratosupracitado que não colidirem com as do presente instrumento.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Como condição de eficácia deste Termo Aditivo, a CODEVASF providenciará a sua
publicação, em extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na
forma da legislação vigente. E, por estarem de acordo com as condições aqui
estipuladas, lavrou-se o presente Termo Aditivo que, lido e achado conforme, é
assinado pelas partes.

Brasília, DF, 27 de julho de 2023.

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO
Presidente da CODEVASF

JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO,
Diretor da Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental - CODEVASF

______________________________________________
GERARDO FEITOSA CARNEIRO CAMPELO

empresa Vale do Puiu LTDA
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